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GABINETE DO
PREFEITO

Estado de São Paulo

DECRETO N.o 09, DE 10 DE MARÇO DE 2005

"Dispõe sobre a alteração de membros do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
representantes do Governo Municipal. "

ANTONIO CELSO MOSSIN, Prefeito do Município de São Miguel
Arcanjo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.° - Ficam alterados os membros representantes do Governo Municipal
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, da seguinte forma:

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:

- Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura:
Titular: Tereza de Jesus Silva Fogaça
Suplente: Maria Aparecida Brisola Vieira

- Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social:
Titular: Augusto Sérgio Vasconcellos de Assumpção
Suplente: Kátia Raskevicius

Art. 2.° - Os demais membros do Art. 1.0 do Decreto n." 58, de 24 de agosto
de 2004, permanecem inalterados.

Art. 3.° - Este Decreto entrará em Vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

São Miguel Arcanj~, ~de março de 2.005.
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Antonio Celso lWossí~ (-
Prefeito Municipal
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Ari Ros N; cimento

Secretario Municipal de Administração e Finanças
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da Prefeitura na data supra.


